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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2697 de 21/11/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: N. CESAR S. GOULART.   
Processo: 7712/2017 – Secretaria Municipal de Assist. Social 
Objeto: Materiais de Limpeza. 
Valor: R$ 16,02 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA DE CESTAS VASSOURAS. 
Processo: 7705/2017 – Secretaria Municipal de Assist. Social 
Objeto: Materiais diversos. 
Valor: R$ 120,66 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 

PORTARIA Nº 103/2017  
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 165 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º) Interromper a licença maternidade de  Daiana dos Santos Francisco, matrícula n.º 
04/10, lotado(a) na Secretaria de Saúde, em virtude do Óbito do seu filho  Arthur dos Santos 
Francisco em 24/10/2017. 
 

 
Paty do Alferes, 21 de novembro de 2017. 

 

 
Paula Rezende Filgueiras 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 104/2017 

 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes, 
 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º) - Conceder pelo prazo de 08 (oito) dias licença a título de LUTO, ao(a) servidor(a) Daiana 
dos Santos Francisco, matrícula n.º 04/10,  lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo falecimento de 
seu filho, Arthur dos Santos Francisco, conforme certidão de óbito apresentada nesta Secretaria. 
 
Art. 2º) – Esta Portaria, retroage  seus efeitos em 24/10/2017 à 31/10/2017. 
 

Paty do Alferes, 21 de novembro de 2017. 
 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

e Gestão de Pessoas 

DECRETO    N.º 5.035   DE  21    DE  NOVEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.351 DE 

15 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente na  importância  
de  R$ $ 17.000,00 ( DEZESSETE MIL REAIS). 
 
FONTE = 086  R$  17.000,00 ( Incremento  MAC ) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.086 – Material de Consumo R$            17.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso Provável de Arrecadação, 
referente ao Recurso para Incremento Temporário do Componente de Custeio do MAC (2017), estando esta 
Lei em conformidade com o  inciso II, do art. 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64. 
 
§ Único - Por Excesso Provável de Arrecadação, sendo a receita classificada na seguinte rubrica: 
 
1.7.2.1.33.10.13.00 – Incremento MAC                                                                                      R$    17.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
 
 
 

Paty do Alferes,  21    de      novembro         de 2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO    N.º 5.036   DE  21    DE  NOVEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente do Legislativo, na  
importância  de  R$ 4.694,65 ( Quatro mil, seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta e cinco centavos ). 
 
FONTE= 000 R$ 4.694,65  (Ordinários Não Vinculados) 

 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2008  – Capacitação do Servidor Público  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias - Civil   R$               1.614,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2088  – Manutenção de Veículos  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo   R$               3.080,65 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações  são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
 ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física   R$               1.794,65 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2089  – Manutenção de Equipamento de Informática  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   R$                  317,41 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2091  – Manutenção do Almoxarifado da sede  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo   R$               2.582,59 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes,   21      de    novembro     de  2017.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

1. HOMOLOGO  O  RESULTADO  DO  PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

107/2017, FORMALIZADO ATRAVÉS DO  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO  N.º 4316/2017, CUJO  OBJETO  É  A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 

(AUTOCLAVAGEM/INCINERAÇÃO) E DISPOSIÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS  E LÍQUIDOS, produzidos pelas unidades de 

Saúde do Município de Paty do Alferes, PELA  EMPRESA 

VENCEDORA: 

 

· VERTEC AMBIENTAL LTDA - EPP, COM TODOS OS ITENS, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 21.897,60 (VINTE E UM  MIL OITOCENTOS E NOVENTA 

E SETE  REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

 
  VALOR  TOTAL DA  LICITAÇÃO: R$ 21.897,60 (VINTE E UM  MIL 

OITOCENTOS E NOVENTA E SETE  REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 
Paty do Alferes, 17 de novembro  de 2017. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 793/2017 - G. P. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar  GUSTAVO DAVID DE PAULA, do cargo em 
comissão de ASSISTENTE DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS 
E CONVÊNIOS. Lotado na SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de outubro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 21 de  novembro  de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 794/2017 - G. P. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar  MURILO SILVA GASTALDI DANTAS, do cargo em 
comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL. Lotado na SECRETARIA 
DE FAZENDA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de outubro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 21 de  novembro  de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 795/2017 - G. P. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar FLÁVIA DE CAMPOS ZANOTTA, do cargo em 
comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM. Lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de outubro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 21 de  novembro  de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 796/2017 - G. P. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar DANISON PESSANHA DOS REIS, do cargo em 
comissão de ASSISTENTE DE COORDENAÇÃO E SERVIÇOS 
MÉDICOS. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de outubro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 21 de  novembro  de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº  797/2017 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a Função 
Gratificada – F.G. 1 da servidora ALICE ROCHA ROSATI, matrícula nº 1493/01,  

MÉDICO I B, lotada na  SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de outubro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Paty do Alferes, 21 de novembro de  2017. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  798/2017 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a Função 
Gratificada – F.G. 2 da servidora TATIANA QUEIROZ DORO, matrícula nº 712/01,  

AUXILIAR ADMINISTRATIVO E, lotada na  SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de outubro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Paty do Alferes, 21 de novembro de  2017. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  799/2017 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a Função 
Gratificada – F.G. 3  do servidor ALDECIR SIMPLICIO COELHO, matrícula nº 
126/01,  AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS H, lotado na  

ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de outubro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Paty do Alferes, 21 de novembro de  2017. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  800/2017 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente a Função 
Gratificada – F.G. 1 para a servidora TATIANA QUEIROZ DORO, matrícula nº 

712/01, AUXILIAR ADMINISTRATIVO ¨E¨, lotada na SECRETARIA DE 
SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de novembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Paty do Alferes, 21 de novembro de  2017. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº  801/2017 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente a Função 
Gratificada – F.G. 2 para o servidor ALDECIR SIMPLICIO COELHO, matrícula nº 
126/01, AUXILIAR  DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS H, lotado na 
ADMINISTAÇÃO DISTRITAL. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de novembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Paty do Alferes, 21 de novembro de  2017. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 802/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear PRISCILA ALBUQUERQUE CORREA, para exercer o 
cargo em comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA 
CONTROLADORIA GERAL, Símbolo DAS-4, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 50% (cinquenta 
por cento) do símbolo correspondente. Lotada na CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 10 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 21  de novembro de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 803/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear PAULO FERNANDO TRINDADE DA SILVA, para 
exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE DE 
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E CONVÊNIOS, Símbolo DAS-
4, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no 
valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 07 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 21  de novembro de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 804/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear LUCAS MUNIZ HISSA ELIAN, para exercer o cargo 
em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM, Símbolo 
DAS-3, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função 
no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado 
na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 21  de novembro de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 805/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear CLERIS MATIOLLI JÚNIOR, para exercer o cargo em 
comissão de ASSISTENTE DE COORDENAÇÃO E SERVIÇOS 
MÉDICOS, Símbolo DAS-4, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 21  de novembro de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 806/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear CAIO OBEICA LIMA LACERDA, para exercer o cargo 
em comissão de ASSISTENTE DE ORDEM PÚBLICA, Símbolo DAS-4, 
sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor 
de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na 
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 21  de novembro de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 807/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear MILENA AZEVEDO DA SILVA, para exercer o cargo 
em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL DE ARTES, Símbolo 
DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função 
no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada 
na SECRETARIA DE CULTURA. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 21  de novembro de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 808/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear AMANDA DO CARMO BARBOSA, para exercer o 
cargo em comissão de ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, Símbolo DAS-4, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 50% (cinquenta por cento) do 
símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 21  de novembro de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 



6 ANO XXII N° 2697
de 21 de novembro de 2017

P O R T A R I A    Nº 809/2017 - G.P. 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO as férias do servidor DANIEL GALLIAC RIBEIRO, 
período 01/11/2017 a 30/11/2017. 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear em substituição ao servidor citado acima, HIGOR 
BIANCO DE CARVALHO matrícula nº 1357/01 para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS – INTERINO, 
SIMBOLO DAS-3, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação 
da função no valor de 100% (cem por cento do simbolo 
correspondente).  
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - No período citado acima, o servidor HIGOR BIANCO DE 
CARVALHO deixará de receber FG1,  retornando automaticamente 
após o término da substituição. 
 
Art. 3 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 21 de novembro de 2017 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  810/2017 - G.P. 
 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Designar o servidor GILVACIR VIDAL DRAIA, matrícula nº 
1383/02, para exercer atribuições junto à Divisão de Projetos da 
Secretaria de Planejamento e Gestão,  
 
Art. 2º - O servidor ora designado exercerá suas funções 
cumulativamente, com as do Cargo em Comissão de ASSESSOR 
EXECUTIVO DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
sem remuneração adicional e sem prejuízo de suas atribuições. 
  
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 21  de novembro de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


